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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços n°. 20210104/2021, oriunda do Processo Administrativo n°. 0101.05328.2021, na

modalidade Pregão Eletrônico n°. 016/2021, visando a contratação de empresa para manutenção

corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de instalação.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos

serviços, considerando o inicio de uma administração municipal.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a

agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos oneroso do que um

processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pedreiras tem urgência na

aquisição dos referidos serviços.

Estando este processo instruído confomie a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Fede

ral n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 004/2021, que regulamenta o sistema de registro de pre

ços no município de Pedreiras;

^»t. 8" A AIh dc Registro de Preços, duriiiitc suu vigilncia, poderá ser
utilizado por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tcniia
participado do certame licilalórin, mediante previu consulta ao órgão ge
renciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem Tuzer uso cia ata de registro de preços, deverão coiisiii-
tnr o órgão gcrciiciudor da ala paru inuiiifestação sobre a possibilidade de
adesão.

8 2" Caberá :to fornecedor bencficiúrio du ata dc registro dc preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
nccimeitlo, decorrente dc adesão, desde que ni1o prejudique ns obrigações
presentes c fuliirns decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencia
dor e órgãos participantes.

8 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos
quantitativos registrados na .\ta dc Registro dc Preços.

§ 4" O iiistninientü convocatório deverá prever que o quantitativo decor
rente das adesões ã ala dc registro de preços não poderá exceder, na tota
lidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
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de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, iiidcpcndciite-
meiitc do número de órgãos não purticipanics que aderirem.

§ 5" Após a aiilorl/ação do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá erclivar a aqui.sição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos rciatívos à cobrança do
cumprimento pei» fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas c
a aplicação, observada a ampla diTesii c u contraditório, de eventuais pe
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em re
lação às suii.s próprias cuiiIruiaçAes. infuriiiandu as ticorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7" É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ala de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou esladiial

§ 8° É racuiiada aos órgãos nu entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ata de registro de preços da administração pública redcr.tl.

A Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a formalização do processa de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços do Pre

gão Eletrônico n". 016/2021 - CPL/PMVG, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge

renciador;

3. Consulta aos detentores/fornecedores da ARP;

4. Anuência dos detentores/fornecedores cm praticar os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante c que não prejudique

as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justifícativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer jurídico de aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à

Procuradoria Geral do Município de Pedreiras para apreciação e deliberação.
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Pedreiras (MA), 12 de maio de 2021.

ipal de Adminisjração
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